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P o R T A R I A S

Portaria nO 01 de 02 de Janeiro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no usa de suas atribui-

,ões legais,RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional

aos seguintes Servidores desta Escola, confor-

me Decreto 94.664 de 23 de julho de 1987, ar-

tigo 16, ítem 01, parágrafo 10:

1 - ZELINA PRATES PINHEIRO MACHADO, Professor. I

de ensino de 10 e 20 Graus, classe D, Nível 1,

para Classe a classe D. nível 2.

2 - PAULO EDUARDO PUCCI, Professor de ensino

de 1° e 20 Graus, classe D, Nível 2, para

Classe a classe D, nível 3.

11 - Os efeitos financeiros da pre-

sente Portaria vigoram a partir de 01.0!.92.

Celso Luiz Lemos

Diretor
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Portaria nO 02 de 02 de Janeiro de 1992.

. I

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas atribui-

~ões legais. RESOLVE:

I - Designar JUREMA ROSA. Assisten-

te de Aluno. NM. Nível 07. para realizar aber-

tura das Cartas Convite da Cooperativa-Escola

dos Alunos da Escola Agrotécnica Federal de

Concórdia Ltda. durante o mes de Janeiro 1992.

de acordo com o Art. 41. parigrafo 10 do De-

creto-Lei na 2.300/86.

A presente Portarla entra em vigor

a partir desta data.

111 - A presente Portaria entra em

vigor a partlr desta data.

Celso LU1Z Lemos

Portaria nO 23 de 23 de Janeiro de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SÇ. no uso de suas atribul-

,ões legais,RESOLVE:
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I - Conceder Progressão Funcional

por tempo de servi~o e mérito, de acordo com o

art. 25, ítens I e lI. do Decreto 94.664 de 23

de julho de 1987, e artigo 24, da Portaria Mi-

nisterial 475 d~ 26.08.87.

1 - CIRLEI FÁTIMA EONI, do nível 11 para o ní-

vel 13, na Categoria Funcional de Assistente

em Administra,ão.

11 - A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Portaria nO 24 de 23 de Janeiro de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas atribui-

,ões legais.RESOLVE:

I Suspender no período de

17.01.92 a 15.02.92, as férias da Professora

CLAIR TEREZINHA EORTOLINI, em virtude da ne-

cessidade de prestar assistência aos Alunos da

1a Série do ano de 1992, no períodO de adapta-

,ão.
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11 determinar que seja marcado

outro periodo.

Paulo Antonio Silveira de Souza ,
Diretor Adjunto

Portaria nO 25 de 23 de Janeiro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

~ões legals,RESOLVE:

1- Suspender no período de 23.01.92

a 31.01.92, as férias do Professor CLAUDIO IN-

NIG. em virtude da participação no Encontro

sobre Qualidade de Ensino Técnico-Informatiza-

ção de Escolas Agrotécnica e TécnIcas.

11 determinar que seja marcado

outro periodo.

Paulo Antonlo Silveira de Souza

Diretor Adjunto
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Portaria nO 26 de 28 de Janeiro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

,ões legals,RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional

por mérito, de acordo com o art. 25, item lI,

do Decreto 94.664 de 23 de julho de 1987, e

artigo 24, da Portaria Ministerial 475 de

26.08.87.

1 - ANTôNIO DE OLIVEIRA RAMOS. do nível 16 pa-

ra o nível 17, na Categoria Funcional de As-

slstente de Aluno. com efeitos financelros a

partir de 01.01.92.

2 - JORGE CIPRIANO, do nível 06 para o nível

07, na Categoria Funcional de Assistente em

Administração, com efeitos financeiros a par--
tir de 26.01.92.

Paulo Antonio Silveira de Souza

Diretor Adjunto
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